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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº2024004050034000353 

 
Data da entrada da Solicitação: 19/04/2024 

 
Descrição da Solicitação: 
 
Vimos por meio deste encaminhar solicitação abaixo, recebida por meio do Portal da Transparência 
(LAI), para que haja uma orientação no que lhes compete: 

 
 
Eu, Jadiel, nascido e domiciliado na cidade do Recife, sou pessoa com deficiência física, 
faço uso de cadeira de rodas para mim locomover e realizar as atividades diárias. Tendo 
dado entrada no pedido de concessão de cadeira de rodas na unidade de saúde da 
prefeitura do Recife, UPINHA Fernanda Wanderley, na data de 16 de Janeiro de 2024, fui 
informado que seria marcado uma consulta fora da unidade para dá continuidade ao 
procedimento e que eu deveria ir de vez em quando até a UPINHA para saber o dia e local 
da consulta. Considerando a portaria Nº 793, de 24 de Abril de 2012, Que Institui a Rede 
de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
Considerando os Arts. 196 e 23 II DA Constituição Federal de 1988 Considerando o Brasil 
como parte da Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (2007) 
e que, por via reflexa, está juridicamente obrigado a “promover, proteger e assegurar o 
exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por 
todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente” 
(Art.1º); Considerando os Arts 1º e 18, § 4 – XI da Lei Nº 13.146, de 6 de Julho de 2015 que 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). Considerando a Lei Nº 17.866/2013, deste município que é regulamentada 
através do Decreto Nº 28.527/2015, e garante ao cidadão o direito constitucional de 
acesso às informações públicas. Considerando a necessidade e a importância de uma 
cadeira de rodas para promover a acessibilidade, a inclusão e a cidadania; a fim de 
assegurar o devido valor e respeito a dignidade da pessoa humana.  
Solicito saber com é feito e lista de espera? Atualmente quantos tem nesta lista? Em que 
posição estou e nets lista e quantas cadeiras são mensalmente distribuídas? 

 

  
Resposta à Solicitação: 

 
Visando subsidiar resposta à demanda do Portal da Transparência - Protocolo:  

2024004050034000353 sobre informações à respeito do fluxo para obtenção de cadeira 
de rodas, no âmbito municipal, seguem respostas abaixo: 
 
1-Solicito saber como é feita a lista de espera?  

 
Na solicitação de procedimento ou especialidade não ofertados pela Rede de Serviços de 

Saúde Municipal (como é o caso das consultas para a AACD prestador referência estadual 

para dispensar cadeiras de rodas), a unidade de saúde (PSF, CS, Policlínica) deverá 

encaminhar a solicitação, via Sistema Nacional de Regulação (SISREG), para análise de 
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médico regulador municipal. Dessa forma, as solicitações para aquisição de cadeira de rodas 

devem ser cadastradas na fila de ‘Cadeira de Rodas Adulto ou Infantil’, no SISREG, devendo 

ser informado na justificativa da solicitação a história/quadro clínico do(a) usuário(a), nome e 

CRM do(a) médico(a) solicitante, para que o(a) profissional direcione a solicitação para a 

Rede de Saúde Estadual. 

Em seguida, o(a) médico(a) regulador(a) estadual, no CMCE, analisa o pedido e determina 

se o pedido está apto para aguardar na fila estadual de concessão de cadeiras de rodas. 

 
2-Atualmente quantos tem nesta lista?  
 
Com relação à fila de AACD – Triagem Cadeira de Rodas, até a presente data, consta um 

total de 256 solicitações autorizadas. 

 
3-Em que posição estou nesta lista e quantas cadeiras são mensalmente distribuídas? 
 
As cotas para os procedimentos com regulação ativa no CMCE são disponibilizadas pela 

Gerência de Regulação ambulatorial da Secretaria Estadual de Saúde-PE, para a I Gerência 

Regional de Saúde (I Geres), a qual realiza a gestão de cotas, de acordo com as filas de 

espera e a agenda ofertada mensalmente. Em seguida, entra em contato com o(a) usuário(a) 

para informá-lo(a) sobre a marcação, orientando-o(a) a buscar o comprovante de 

agendamento em sua unidade de saúde. Informa à unidade solicitante, via SISREG, sobre o 

agendamento realizado e encaminha o comprovante de agendamento, através das 

Coordenações Distritais de Regulação, à unidade de saúde de referência do(a) usuário(a). 

As solicitações vão sendo atendidas por ordem de chegada, considerando que todos os 

pacientes são prioridade na aquisição. 

No ano de 2023, a Secretaria Municipal de Saúde do Recife, recebeu e agendou um total de 

7 cotas para o item AACD – Triagem de Cadeira de Rodas. Já com relação ao ano de 2024, 

de janeiro a abril, foi recebido um total de 35 cotas com respectivos agendamentos. 

 

Para mais informações após o agendamento, entrar em contato com o seu Distrito Sanitário 

de referência:  

 

DISTRITO SANITÁRIO II 
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Bairros: Alto Santa Terezinha, Água Fria, Arruda, Beberibe, Bomba do Hemetério, Campo 

Grande, Cajueiro, Campina do Barreto, Dois Unidos, Encruzilhada, Fundão, Hipódromo, 

Linha do Tiro, Ponto de Parada, Porto da Madeira, Peixinhos, Rosarinho e Torreão. 

 

Endereço: Rua Antônio Rangel, 208 - Encruzilhada 

 

Fone: (81) 3355.4317 / 4318 / 6949 

 

Horário de funcionamento: 8h às 17h 

 

Atenciosamente, 

 

Núcleo de Informação, Inovação, Monitoramento e Avaliação da Atenção 
Básica 

Autoridades LAI 
 

 

 


